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DOCUMENTO

Concorrência n.º 015/2020

Processo: 20.0.000087778-7

Objeto: Contratação de empresa ou consórcio de empresas para prestação de serviço de coleta 

regular de resíduos sólidos urbanos (domiciliares e públicos) no Município de Porto Alegre, de 

acordo com os projetos, memoriais descritivos e especificações técnicas anexos ao presente Edital.

Pedido de Esclarecimento LIMPEBRAS ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA (16783708)

QUESTIONAMENTO:

Da qualificação econômico-financeira o Anexo III Ordem de Serviço Municipal nº 003/2021 informa:

Art. 3º  Para aquisições, contratações de obras e serviços cujo valor estimado seja superior a 

R$1.000.000,00 (um milhão de reais), assim como para contratações cujo objeto seja cessão de mão 

de obra, independente de seu valor, a verificação de que trata o art. 1º desta Ordem de Serviço será 

realizada por meio do exame do Balanço Patrimonial e Demonstrativo dos Resultados do último 

exercício social, obtendo a classificação econômico-financeira as empresas que atenderem as 

seguintes condições:

I - Indicadores iguais ou superiores aos estabelecidos nesta Ordem de Serviço, sendo:

a) Índice De Liquidez Corrente (LC);

b) Índice De Liquidez Geral (LG);

c) Solvência Geral (SG);

II - Capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação;

Parágrafo único – Nas hipóteses do caput deste artigo, salvo para as aquisições, será também exigida 

a comprovação de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo 

Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor 

da proposta, deduzidos os insumos dos serviços;

Caso a licitante atenda aos índices de liquidez geral, liquides corrente, solvência geral e tenha capital 

social superior a 10% do valor estimado da contratação ainda assim será necessário comprovar Capital 

Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 

16,66%?

RESPOSTA:

SIM, deverão ser atendidas todas as três condições:



1ª Indicadores iguais ou superiores aos estabelecidos nesta Ordem de Serviço: a) Índice De Liquidez 

Corrente (LC); b) Índice De Liquidez Geral (LG); c) Solvência Geral (SG);

2ª Capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação;

3ª Comprovação de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo 

Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor 

da proposta, deduzidos os insumos dos serviços;
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